
JVs 14 

Lei nft 0>+2/69. 

ARTIGO l f t j -g ina aberto na Contadoria Municipal um crédito espe -

ciai de MB ^.800,00 ( Quatro mil e oitocentos cruzeiros novos ) -

destinado à pintura do prédio do Grupo Escolar " Cel, Joaquim = 

José ", desta cidade. 

Ajyrrjo ptti-O valor do presente credito sera coberto com os recur­

sos provenientes do FECE - Fundo Estadual de Construções Escola­

res- . 

ARTTfíO f̂ts-Est.a lei entrará em vigor na data de sua publicação, • 

revogadas as disposições em contrario. 

- Vereador Dr. Jose Rubens Ceschin -

-Presidente da câmara Municipal-

• • • • • • • • • • • • • • • • • « • • • " • • • • » • • • • • • • " • 

LEI na 0 ^ / 6 9 . DE 2h DE JULHO DE 1.969. 

A CAMARA MUNIVIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA,Esta-

do de São Paulo, usando de suas atribuições le — 

gais, D E C R E T A , a seguinte . . . 

L B I i -

ARTIGO J.ft.-Fina homologada a transformação do CONSÓRCIO INTERMUNI 

CIPAL DA MÉDIA MOGIANA PARA ASSISTÊNCIAS AOS MENORES, em -CONSÓR­

CIO INTERMUNICIPAL DA PROMOÇÃO SOCIAL- Região de São João da Boa 

Vista, bem como os novos estatutos assinados em Assembléia de Pre. 

feitos da Região, realizada aos 20 de março de mil novecentos, e 

sessenta e nove ( 1.969 ) • 

ARTIGO 2as-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Vereador Dr. Jose Rubens Ceschin 

-Presidente da câmara Municipal-

LEI m OHV69, DE 21 DE AGOSTO DE 1.969. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO, JOÃO DA BOA VISTA,Esta-

do de São Paulo, usando de suas atribuições le -

gais, 0. E ç R fi, T A, a seguinte . . . 


